
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO Nº               , de 2020

Requer  regime  de  urgência  para  apreciação
do Projeto de Lei Complementar nº 184, de
2020 que “institui moratória para os débitos
tributários relativos ao Simples Nacional”.

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência,  nos termos do art.  155 do Regimento

Interno da Câmara dos Deputados - RICD, regime de urgência para apreciação do PLP nº

184,  de  2020,  que  “institui  moratória  para  os  débitos  tributários  relativos  ao  Simples

Nacional”.

Sala das Sessões, em _____ de ____________ de 2020.

                                            

Dep. DIEGO ANDRADE
Líder do PSD
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. Diego Andrade )

 

 

Requer regime de urgência para

a p r e c i a ç ã o  d o  P r o j e t o  d e  L e i

Complementar nº 184, de 2020 que “institui

moratória para os débitos tributários

relativos ao Simples Nacional”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD206600512200, nesta ordem:

 

 1  Dep. Diego Andrade (PSD/MG) *-(p_7811)

 2  Dep. Rodrigo Coelho (PSB/SC)

 3  Dep. Chiquinho Brazão (AVANTE/RJ)

 4  Dep. Arthur Lira (PP/AL) - LÍDER do Bloco PL, PP, PSD, MDB, DEM,

SOLIDARIEDADE, PTB, PROS, AVANTE

 5  Dep. Wolney Queiroz (PDT/PE) - LÍDER do PDT      

 6  Dep. Jhonatan de Jesus (REPUBLIC/RR) - LÍDER do REPUBLIC   *-(P_5027)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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